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O FINANCIAMENTO DO SUS

MS/SCTIE/DES/E.A.J.

I  - INTRODUÇÃO

A primeira cooperativa de que se tem notícia no Brasil, se organizou no Século XIX, em Vila Rica (atual Ouro Preto-MG) e visava assegurar aos cooperados, o caixão e o velório – buscava-se dignidade na hora de morrer.

Somente em 1923 foi criada a Previdência Social no Brasil, buscando garantir dignidade na hora de viver, a aposentadoria, e pensões à família do segurado (contribuinte direto).

Até a Constituição de 1988 imperou o conceito de seguro, vale dizer, cobertura do Estado apenas para aqueles que tivessem vínculo direto e formal com o processo econômico e com a produção de bens e serviços.

Aos excluídos do processo econômico formal uma dupla punição, a exclusão da cobertura do Estado.

A saúde era tratada como questão de misericórdia; a grande rede de Assistência à Saúde da população era formada pelas Santas Casas de Misericórdia.

A Assistência Social era tratada como questão de caridade, a cargo de associações, tais como a Sociedade São Vicente de Paula - SSVP, arrecadadora de alimentos através da “campanha do quilo” para distribuição aos menos favorecidos.

Até a merenda escolar mantinha a lógica da cobertura aos incluídos no processo escolar e exclusão de cobertura aos demais membros da família e da comunidade.

A Constituição de 1988, promulgada em 5 de outubro, pretendeu substituir o conceito de seguro (cobertura ao contribuinte direto) pelo conceito de seguridade social – cobertura ao cidadão. O fundamento foi o de eliminar a dupla punição:  exclusão do processo econômico formal e exclusão da cobertura do Estado.

A Previdência Social, a Assistência Social e a Saúde foram reconhecidas como direitos nos termos dos artigos 194 a 204 da Constituição Federal de 1988.

O direito à Assistência Social e à Saúde não depende de contribuição direta do beneficiário.

Além disso, a saúde foi reconhecida como bem de relevância pública, o que a torna também responsabilidade do Ministério Público Federal e Estadual.

Ao introduzir o conceito de Seguridade Social, o Constituinte de 1988 buscou estabelecer uma base sólida de financiamento para a seguridade como um todo, por meio de [fontes] Contribuições Sociais, recolhidas pelas empresas sobre a folha de pagamentos (Fonte 154) sobre o faturamento (Fonte 153) e sobre o lucro líquido (Fonte 151).Estas receitas são arrecadadas pelo Governo Federal, pelo recolhimento das empresas, mas quem paga, em última instância, é o consumidor final do produto ou do serviço, uma vez que a planilha de custos inclui nos preços finais os valores previstos das contribuições.

Logo, é totalmente coerente e consistente a determinação constitucional do parágrafo único do Artigo 1º - que o uso destes recursos, seja definido pela sociedade “através de seus representantes ou diretamente”, uma vez que a origem dos recursos é a própria sociedade. Este princípio é reafirmado e consolidado no capítulo da Seguridade Social (artigos 194 a 204 da Constituição Federal/1988).

Apenas as três principais Contribuições Sociais tiveram arrecadação em 2003 de R$ 138 bilhões (US$ 46 bilhões), sendo R$ 79,3 bi (US$ 26,4 bilhões) sobre a folha, R$ 48,7 bi (US$ 16,2 bilhões) sobre o faturamento e R$10,0 bi (US$ 3,3 bilhões) sobre o lucro líquido.

Além dessas três Contribuições Sociais ocorreu em 2003, a arrecadação na Fonte 140 de R$12,6 bi (US$ 4,2 bilhões) do PIS/PASEP (60% para o Fundo de Amparo  ao Trabalhador – FAT e 40% para o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES), a arrecadação na fonte 155 de R$ 23,8 bi (US$ 7,9 bilhões) da CPMF (cerca de R$10,5 bi para a Saúde, R$ 4,6 bi para a Previdência e R$ 5,0 bi para o Fundo de Combate à Pobreza e R$3,7 bi para Desvinculação das Receitas da União – DRU), entre outras fontes de menor significado orçamentário.

A aquisição da arrecadação das Contribuições Sociais em 2004 é de R$ 243,3 bi (US$ 81,1 bilhões).

No texto permanente da Constituição Federal de 1988 NÃO foi possível assegurar uma vinculação específica de recursos para a Saúde, entretanto, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT ficou estabelecido, no Artigo 55: “Até que seja aprovada a Lei de Diretrizes Orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, do orçamento da Seguridade Social, excluído o seguro-desemprego, serão destinados ao Setor Saúde”.

Caso este dispositivo fosse aplicado em 2003, a dotação orçamentária do Ministério da Saúde seria superior a R$ 50 bilhões (US$ 17 bilhões). Este será, aproximadamente, o valor para financiamento do SUS em 2004, caso haja cumprimento integral da Emenda Constitucional nº 29 – EC/29 pela União, DF, Estados e Municípios.

O mesmo dispositivo constitucional aplicado em 2004 asseguraria um volume de recursos superior a R$ 69 bilhões (US$ 23 bilhões), apenas do governo federal.

II- OBSTÁCULOS – LACUNAS – PROBLEMAS E DESAFIOS

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 1990, 1991, 1992 e 1993 reproduziram o disposto no Artigo 55 do ADCT/Constituição Federal de 1988.

Apesar disso, as Leis Orçamentárias Anuais de 1990, 1991, 1992 e 1993 não respeitaram o disposto na LDO respectiva e eclodiu a crise de financiamento da Saúde de 92, sanada com o empréstimo junto ao FAT. Em 1993, a crise foi agravada, pois além de não se cumprir o disposto na LDO (30% do Orçamento da Seguridade para o Setor Saúde), o Ministério da Previdência suspendeu o repasse dos valores arrecadados pelo INSS e previstos orçamentariamente para a Saúde. Foi decretado, pelo Presidente, Estado de Calamidade Pública e, novamente se recorreu a empréstimo financeiro junto ao FAT. O Ministério da Saúde, na gestão do Dr. Jamil Haddad, passa a exigir nas negociações com a área econômica o cumprimento da LDO (30% do OSS para a Saúde). O resultado foi o veto Presidencial a este dispositivo na LDO/94. 

No Congresso Nacional, os Deputados Eduardo Jorge, Waldir Pires e outros apresentaram a PEC nº 169 (10% da Receita de Impostos da União, DF, Estados e Municípios e 30% do Orçamento da Seguridade Social). 

 No Conselho Nacional de Saúde são aprovadas as Resoluções nºs 67 e 68 que tratam de diretrizes para elaboração do orçamento da Saúde e da vinculação constitucional de recursos (10% da Receita de Impostos e 30% das Receitas da Seguridade Social).

(Outras propostas de Emenda Constitucional foram apresentadas pelo Deputado Carlos Mosconi (100% da Fonte 151 – Lucro Líquido e da Fonte 153 – Faturamento) e pelo Deputado Pinotti (5% do PIB)).

A Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados criou uma Comissão Especial, cujo relator foi o Deputado Darciso  Perondi, que tentou compatibilizar as três propostas. Este trabalho abriu caminho para nova tentativa, em 1999, agora tendo como Relator o  Deputado Ursicino Queiroz, que resultou na PEC 82-A da Câmara. Esta PEC previu para a União um valor mínimo, em 2000, não inferior ao montante empenhado em 1999, corrigido em 5%. Para os anos subseqüentes, até 2004, o valor empenhado no ano, IMEDIATAMENTE, anterior, corrigido pela variação NOMINAL do Produto Interno Bruto – PIB, ou seja, para 2001, o orçamento deveria ser o empenhado em 2000, corrigido pela variação nominal do PIB de 2000 sobre o PIB de 1999 (à época prevista em 13%).

O orçamento da União de 1999 foi  de R$ 18 bilhões (US$ 9 bilhões), com a correção de 5% iria para R$ 19 bilhões em 2000. Entretanto, a execução orçamentária de 2000 da União, para cumprir a EC/29 foi de R$ 20 bilhões, portanto, a definição do orçamento de 2001 deveria partir de R$ 20 bi. 

A área econômica do Governo entendeu diferente e pretendeu que o ano anterior a 2001 não era 2000, mas sim 1999, corrigido em 5% . Isso diminuiria o montante em R$ 1 bilhão. Além disso, a variação nominal prevista do PIB de 2001, sobre o PIB de 2000 era de 9%. Mais uma vez, a área econômica entendeu que deveria tomar a variação nominal do PIB, que só seria conhecida em 2002, após o encerramento do exercício de 2001. Com isso, se rebaixava o montante da EC/29 em outros R$ 800 milhões (13% -9% = 4% de R$ 20 bi). Perda de US$ 600 milhões, com repercussão nos exercícios seguintes.

O Conselho Nacional de Saúde convidou a Associação dos Tribunais de Contas – ATRICON, o Ministério Público Federal, as Assessorias da Câmara e do Senado, o CONASS, o CONASEMS, e várias secretarias do Ministério da Saúde para discutir este impasse e outras questões, tais como vigência da EC/29, critérios de progressão percentual para Estados, DF e Municípios alcançarem, respectivamente, os 12% e os 15% da Receita de Impostos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde. Tornara-se relevante definir o que poderia e o que não poderia ser considerado como AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.

Deste esforço, surgiu, em julho de 2001, o documento “Parâmetros Consensuais para Regulamentação e Implementação da EC/29”.

Em setembro de 2001, foi realizado seminário no Ministério da Saúde, que contou com representantes de quase todos os Tribunais de Contas do País, onde se utilizou como texto-base o documento “Parâmetros Consensuais”. A busca de consenso continuou no 2º seminário com os Tribunais de Contas, em dezembro de 2001, na sede da OPAS.

A execução orçamentária da União, em 2001, foi bem superior àquela que a área econômica pretendeu impor ao Ministério da Saúde, mas inferior em R$ 560 milhões ao mínimo assegurado constitucionalmente. Além disso, a dotação inicial do Orçamento de 2002 era bem inferior ao mínimo assegurado pela EC/29.

Em abril de 2002, o Conselho Nacional de Saúde – CNS aprovou a Resolução nº 316, cuja redação final foi objeto de nova rodada de ajustes com os representantes dos Tribunais de Contas.

A Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos deputados encaminhou consulta ao Tribunal de Contas da União – TCU –que na Decisão nº 143/2002 reconheceu no Relatório e no Voto da Decisão, que as posições sobre o ano imediatamente anterior, sobre valor empenhado superior ao mínimo assegurado constitucionalmente e sobre qual variação nominal do PIB a considerar, tinham formulação correta na Resolução nº 316 do CNS (homologada pelo Ministro Humberto Costa em 2003, com o nº 322).

O SIOPS – Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Saúde –que foi importante no processo de discussão da PEC/29 –vem acompanhando, sistematicamente, por meio de dados de Balanço e de sua alimentação regular, o cumprimento da EC/29, nos termos da Resolução nº 322 do CNS. Evidencia-se, em geral, um aporte maior de recursos, embora persistam operações de inclusão de despesas alheias (inativos, por exemplo) e exclusão de receitas (renúncias fiscais, por exemplo).

[O DESAFIO AGORA É A REGULAMENTAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR DA EC/29]

III- PROPOSTA

Existem no Senado o Projeto de Lei do Senador Tião Viana e na Câmara o Projeto de Lei do Deputado Roberto Gouveia, para regulamentação da EC/29.

O CNS atribuiu à COFIN – Comissão de Orçamento e Financiamento a tarefa de acompanhar o processo de regulamentação.

O Ministério da Saúde constituiu comissão especial com a finalidade de formular proposta de diretrizes para a regulamentação da EC/29 e encaminhá-las ao CNS para análise e posicionamento. A partir disso, construir um consenso, no âmbito do Executivo em interação com o Legislativo.

A Câmara Técnica do SIOPS tem como atribuição o acompanhamento da regulamentação e da implementação da EC/29. 

Existe um processo interno de socialização dos subsídios construídos nessas instâncias e uma articulação com os autores das propostas de lei e seus relatores.

É necessário que este processo seja intensificado, visando salvaguardar o financiamento do SUS das interferências negativas da Reforma Tributária (desvinculação de recursos) e garantir a definição de parâmetros seguros e duradouros a partir de 2005.

A XII Conferência Nacional de Saúde aprovou que a partir de 2005 a parcela da União para financiamento do SUS deverá ser equivalente a 10% das receitas correntes da União e para Estados e Municípios deverá continuar sendo, respectivamente, 12% e 15% da receita de impostos.

A XII Conferência Nacional de Saúde aprovou também que a votação da Lei Complementar de que trata a Emenda Constitucional – EC 29 deverá ser priorizada.

No dia 30 de março de 2004 foi encaminhado o substitutivo do Projeto de Lei à Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara do Deputados. O autor Deputado Roberto Gouveia apóia integralmente o substitutivo elaborado pelo Deputado Guilherme Menezes.

As principais questões contidas na resolução nº 322 do CNS e as decisões da XII Conferência Nacional de Saúde estão contempladas nesse substitutivo. 

Aprová-lo, preservando a sua essência, é o grande desafio de 2004.

Brasília, junho 2006

                  Prof. Elias Antônio Jorge (E.A.J.)

                  Diretor do Departamento de Economia da Saúde

                  Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

Ministério da Saúde do Brasil

CONSIDERAÇÕES SEMIFINAIS

I

A XII Conferência Nacional de Saúde aprovou também que a votação da Lei Complementar de que trata a Emenda Constitucional – EC 29 deverá ser priorizada.

No dia 30 de março de 2004 foi encaminhado o substitutivo do Projeto de Lei à Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara do Deputados. O autor Deputado Roberto Gouveia apóia integralmente o substitutivo elaborado pelo Deputado Guilherme Menezes.

As principais questões contidas na resolução nº 322 do CNS e as decisões da XII Conferência Nacional de Saúde estão contempladas nesse substitutivo. 

Aprová-lo, preservando a sua essência, é o grande desafio de 2004.

Brasília, abril de 2004.

                  Prof. Elias Antônio Jorge (E.A.J.)

                  Diretor do Departamento de Economia da Saúde

                  Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

Ministério da Saúde do Brasil

II

A XII Conferência Nacional de Saúde aprovou também que a votação da Lei Complementar de que trata a Emenda Constitucional – EC 29 deverá ser priorizada.

No dia 11 de agosto de 2004 foi aprovado substitutivo do Projeto de Lei pela Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara do Deputados. O autor, Deputado Roberto Gouveia apóia, integralmente, o substitutivo elaborado pelo Deputado Guilherme Menezes.

As principais questões contidas na resolução nº 322 do CNS e as decisões da XII Conferência Nacional de Saúde estão contempladas nesse substitutivo. 

Aprová-lo, preservando a sua essência, é o grande desafio de 2004/2005

Brasília, outubro de 2004.

                  Prof. Elias Antônio Jorge (E.A.J.)

                  Diretor do Departamento de Economia da Saúde

                  Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

Ministério da Saúde do Brasil

III

A XII Conferência Nacional de Saúde aprovou também que a votação da Lei Complementar de que trata a Emenda Constitucional – EC 29 deverá ser priorizada.

No dia 11 de agosto de 2004 foi aprovado substitutivo do Projeto de Lei pela Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara do Deputados. O autor, Deputado Roberto Gouveia apóia, integralmente, o substitutivo elaborado pelo Deputado Guilherme Menezes.

Posteriormente, foi aprovado na Comissão de Tributação e Finanças, com pequenas alterações e na Comissão de Constituição e Justiça, também com pequenas alterações, por unanimidade.

Foram realizadas audiências públicas na Câmara, tendo havido compromisso dos Presidentes Severino Cavalcanti e Aldo Rebelo de que, indo ao Plenário, seria colocado em votação.

Em 5 de maio de 2006, foi promovidos um grande Ato Público e Manifestação na Câmara, o que provocou a inclusão do PLC 01/2003 na pauta para votação em Plenário.

A pauta foi travada pela interminável discussão sobre o Orçamento de 2006 e por medidas provisórias, permanecendo nessa situação até hoje.

As principais questões contidas na resolução nº 322 do CNS e as decisões da XII Conferência Nacional de Saúde estão contempladas nesse substitutivo. 

Aprová-lo, preservando a sua essência, é o grande desafio de 2004/2005/2006/2007 e se não for organizada uma ampla mobilização que resulte numa mesa de negociação, com interlocutores válidos do Executivo e do Congresso (Governo e Oposição), continuará sendo um grande desafio para 2008/2009/2010................

Brasília, junho de 2006

                  Prof. Elias Antônio Jorge (E.A.J.)

                  Diretor do Departamento de Economia da Saúde

                  Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

Ministério da Saúde do Brasil

